
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 6.419/2016 
 
Autor: Alceu Moreira 
 

Data da 
Apresentação: 

26/10/2016 

 

Ementa: Denomina "Rodovia Janaína Borges de Oliveira" o trecho da BR-
116 entre os bairros Ruy Coelho Gonçalves e Jardim Santa Rita, 
na cidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes;  
Cultura e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 09/11/2016 
 

 


